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COTAÇÃO ELETRÔNICA Nº 10/2019 

PROJETO BÁSICO 

PROCESSO Nº 23170.004063.2019-05 

 

 

1. DO OBJETO 

1.1. O presente projeto básico tem como objetivo a aquisição de Catraca e Software para 

gerenciamento por meio de Cotação Eletrônica, a fim de atender as demandas do IFPB – Campus 

Cabedelo, conforme condições, quantidades, exigências e estimativas, estabelecidas neste instrumento:  

 

2. JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO 
 

2.1. A aquisição de Catraca e Software para gerenciamento faz-se necessária a fim de controlar o 

acesso pelos discentes, servidores e terceirizados, além do público em geral, às dependências do IFPB-

Campus Cabedelo, ensejando maior segurança para o Campus. 

 

3. ENQUADRAMENTO LEGAL 

3.1. A modalidade de contratação adotada nesta contratação é a DISPENSA DE LICITAÇÃO, 

prevista no Art. 24, II, da Lei 8.666/93, conforme segue: 

Art. 24. É dispensável a licitação: 

[...] 

Il — para outros serviços e compras de valor até 10% (dez por cento) do 

limite previsto na alínea a do inciso Il do artigo anterior e para alienações, 

nos casos previstos nesta lei, desde que não se refiram a parcelas de um 

mesmo serviço, compra ou alienação de maior vulto que possa ser realizada 

de uma só vez; 

[..] 

3.2. De acordo com o Decreto nº 9.412/2018, que atualiza os valores das modalidades de licitação 

em 120% (cento e vinte por cento) em relação aos patamares anteriormente praticados, a Dispensa de 

Licitação poderá ser realizada até o limite de R$ 17.600,00 (dezessete mil e seiscentos reais). 

3.3. Conforme o Decreto nº 10.024/2019, artigo 51, inciso II, deverá ser adotado o sistema de 

Dispensa Eletrônica para a aquisição de bens e contratação de serviços comuns, nos termos do disposto 

no inciso II do caput do art. 24 da Lei nº 8.666, de 1993. Contudo, haja vista que ainda não houve 

regulamentação do dispositivo ora citado, será utilizada a COTAÇÃO ELETRÔNICA nos Termos da 

Portaria nº 306 de 13 de dezembro de 2001, conforme comunicado da Secretaria de Gestão do Ministério 
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da Economia, até que o sistema de Dispensa Eletrônica, disciplinado pelo Decreto nº 10.024, de 2019, 

seja implementado. 

 

4. ESPECIFICAÇÕES DA CONTRATAÇÃO E ESTIMATIVA DE PREÇOS  

4.1. Em atendimento ao art. 2º da Instrução Normativa nº 3, de 20 de abril de 2017, do Ministério 

do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão, a pesquisa de preços para aquisições pela Administração 

pública, deve obedecer aos seguintes parâmetros: 

I - Painel de Preços, disponível no endereço eletrônico 

http://paineldeprecos. planejamento.gov.br; 

II - contratações similares de outros entes públicos, em execução ou 

concluídos nos 180 (cento e oitenta) dias anteriores à data da pesquisa de 

preços; 

III - pesquisa publicada em mídia especializada, sítios eletrônicos 

especializados ou de domínio amplo, desde que contenha a data e hora de 

acesso; ou 

IV - pesquisa com os formecedores, desde que as datas das pesquisas não 

se diferenciem em mais de 180 (cento e oitenta) dias. [...] 

$2º Serão utilizadas, como metodologia para obtenção do preço de 

referência para a contratação, a média, a mediana ou o menor dos valores 

obtidos na pesquisa de preços, desde que o cálculo incida sobre um 

conjunto de três ou mais preços, oriundos de um ou mais dos parâmetros 

adotados neste artigo, desconsiderados os valores inexeguíveis e os 

excessivamente elevados. 

4.2. Para o cálculo do valor estimativo do objeto deste processo, foi considerado o parâmetro IV 

mencionado no art. 2º da IN 3/2017, adotando-se a seguinte metodologia: quando o coeficiente de 

variação entre os preços cotados for maior que 25% ao invés de adotar a média, adotou-se a mediana. 

 

5. DESCRIÇÃO DOS ITENS  

Item 
Descrição 

 
Unidade 

Quant. 

(Unid) 

Valor 

Unitário 

Estimado 

Valor 

Total 

Estimado 

01 

Catraca para acesso com biometria 

Especificações Técnicas e mínimas. 

Capacidade para cadastrar 3.000 usuários. 

Biometria: Leitor ótico para identificação da impressão 

digital; Capacidade de armazenamento de até 3.000 digitais; 

Unidade 2 
R$ 

5.216,67 

R$ 

10.433,34 
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Modo de identificação 1:n  somente a digital ou verificação 

1:1; 

Opções de leitores: Leitor de proximidade 125 KHz. Leitor 

mifare, 13.56 Mhz 

Leitor de código de barras padrão 2 de 5 intercalado de 4 a 16 

dígitos; 

Leitor de código de barras padrão 3 de 9, de 4 a 10 dígitos; 

Relógio interno com precisão de 1 (um) minuto por ano; 

Permite a liberação dos braços através de  um  botão  externo 

de liberação; 

Pictogramas com setas ou barras de leds indicativas  de  

acordo  com  o  sentido que ocorre a liberação 100 a 240Vac, 

Full-Range, 60Hz. Opcional: 12VDC Consumo: 17W 

Dimensões Aproximadas: 

Sem os braços – 300x1050x250 (L x A x P) 

Com os braços – 690x1050x690 (L x A x P) Peso 

Aproximado: 24 Kg 

Mecanismo com 3 braços em tubo de aço inox polido.  

Comunicação: 10/100Mbps (TCP/IP) 

2 

Software para gerenciamento de catraca biométrica. 

Especificações mínimas. 

Capacidade para cadastrar 3.000 usuários. 

Cadastro completo de pedestres/visitantes (fotos, digitais, 

dados pessoais, etc.). 

Cadastro de horários/escalas com controle dos dias e feriados. 

Controle de acesso que permita Bloquear pedestre, liberar 

acesso, crítica de dupla entrada/saída no dia, quantidade 

máxima de acessos por dia, intervalo mínimo entre acessos. 

Relatórios de acesso, filtrando por pedestre (nome/visitantes), 

cargos, departamento, setor, horários (entrada/saída), terminal 

(catraca).  

Unidade 1 
R$ 

1.900,00 

R$ 

1.900,00 
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Compatível com os seguintes sistemas operacionais: 

Windows 8, 32 e *64 bits; Windows 7, 32 e *64 bits; Windows 

2008  Server  Standard  e  Enterprise,  32  e  *64  bits;   

Windows Vista, 32 e *64 bits; Windows 2003 Server – 

Standard Edition, 32 bits, Windows XP, 32 e *64 bits. 

Base de dados: 

Base MS SQL, compatível com as seguintes versões de Banco 

de dados Microsoft SQL:  2012,  2008,  2005,  versão  9 ou 

Microsoft SQL 2000 (MSDE), Firebird todas as versões.   

VALOR TOTAL DA SOLICITAÇÃO (R$) 12.333,34 

 

6. CLASSIFICAÇÃO DOS BENS COMUNS 

6.1. Os bens a serem adquiridos enquadram-se na classificação de bens comuns, nos termos do 

parágrafo único, do art. 1º, da Lei nº 10.520, de 2002. 

 

7. ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO 

7.1. O prazo de entrega dos bens é de 30 (trinta) dias, contados do recebimento da Nota de 

Empenho e Autorização de Fornecimento, em remessa única, no seguinte endereço: IFPB – Campus 

Cabedelo, Rua Santa Rita de Cássia, nº 1900, Jardim Camboinha, Cabedelo-PB, CEP: 58103-772, nos 

dias úteis, das 10:00h às 16:00h de segunda- feira à sexta-feira. 

7.2. Os bens serão recebidos provisoriamente no prazo de 5 (cinco) dias, pelo (a) responsável 

pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua 

conformidade com as especificações constantes neste Termo de Referência  e na proposta. 

7.3. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 

especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo 

de 30 (trinta) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das 

penalidades. 

7.4. Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de 15 (quinze) dias, contados do 

recebimento provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente 
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aceitação mediante termo circunstanciado. 

7.4.1. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro 

do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia 

do esgotamento do prazo. 

7.5. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada 

pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 

 

8. PROPOSTA COMERCIAL 

8.1. A Proposta Comercial necessariamente deverá atender a todos os requisitos abaixo: 

8.1.1. Conter a descrição (fabricante, marca, modelo, etc.) detalhada dos produtos propostos; 

8.1.2. Conter declaração comprobatória com relação ao prazo de entrega dos produtos 

conforme disposto no item 7 deste Projeto Básico. 

 

9. DA PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE ME/EPP 

9.1. Conforme prevê o artigo 48, inciso I, da Lei Complementar nº 123/06, a administração pública 

deverá realizar processo licitatório destinado exclusivamente à participação de microempresas e 

empresas de pequeno porte nos itens de contratação cujo valor seja de até R$ 80.000,00 (oitenta mil 

reais). Do mesmo modo, o artigo 49, inciso IV, do mesmo diploma legal preleciona:  

Art. 49. Não se aplica o disposto nos arts. 47 e 48 desta Lei 

Complementar quando: 

[...] 

IV - a licitação for dispensável ou inexigível, nos termos 

dos arts. 24 e 25 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, 

excetuando-se as dispensas tratadas pelos incisos I e II do art. 

24 da mesma Lei, nas quais a compra deverá ser feita 

preferencialmente de microempresas e empresas de pequeno 

porte, aplicando-se o disposto no inciso I do art. 48.     

9.2. Assim, a presente aquisição se destina exclusivamente à participação de microempresas e 

empresas de pequeno porte.  

 

10. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
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10.1. São obrigações da Contratante: 

10.1.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas neste Termo de Referência; 

10.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos 

provisoriamente com as especificações constantes do Termo de Referência e da proposta, para 

fins de aceitação e recebimento definitivo; 

10.1.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 

verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 

10.1.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 

comissão/servidor especialmente designado; 

10.1.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, 

no prazo e forma estabelecidos no Termo de Referência; 

10.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada 

com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer 

dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou 

subordinados. 

10.3. Permitir o acesso de pessoal autorizado da Contratada para entrega do material e realização 

do serviço; 

10.4. Aplicar à Contratada, garantida ampla defesa, as penalidades regulamentares e contratuais 

cabíveis; 

 

11. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

11.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Termo de Referência e sua 

proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 

execução do objeto e, ainda: 

11.1.1. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo 

e local constantes no Termo de Referência, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual 

constarão as indicações referentes a: marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de garantia. 

11.1.1.1. O objeto deve estar acompanhado do manual do usuário, com uma versão em 

português e da relação da rede de assistência técnica autorizada 

11.1.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os 
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artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

11.1.3. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de 

Referência, o objeto com avarias ou defeitos; 

11.1.4. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede 

a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 

comprovação; 

11.1.5. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

11.1.6. Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato. 

 

12. DO PAGAMENTO 

12.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir do 

recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e 

conta corrente indicados pelo contratado. 

12.2. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata 

o inciso II do art. 24 da Lei 8.666, de 1993, deverão ser efetuados no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, 

contados da data da apresentação da Nota Fiscal, nos termos do art. 5º, § 3º, da Lei nº 8.666, de 1993. 

12.3. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão 

contratante atestar a execução do objeto do contrato. 

12.4. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 

regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de 

acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação 

mencionada no art. 29 da Lei nº 8.666, de 1993. 

12.4.1. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do fornecedor 

contratado, deverão ser tomadas as providências previstas no do art. 31 da Instrução Normativa 

nº 3, de 26 de abril de 2018. 

12.5. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, 

ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira 

pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a 

Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á 
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após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

12.6. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 

pagamento. 

12.7. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta ao SICAF para verificar a 

manutenção das condições de habilitação exigidas no edital. 

12.8. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da contratada, será 

providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua 

situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual 

período, a critério da contratante. 

12.9. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá 

realizar consulta ao SICAF para identificar possível suspensão temporária de participação em licitação, 

no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências 

impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 

2018. 

12.10. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante 

deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 

inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que 

sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

12.11. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla 

defesa. 

12.12. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que 

se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação junto ao SICAF. 

12.12.1. Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente no SICAF, 

salvo por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta 

relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante. 

12.13. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

12.13.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 
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apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 

tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

12.14. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, 

de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela 

Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a 

aplicação da seguinte fórmula: 

EM = I x N x VP, sendo: 

EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

VP = Valor da parcela a ser paga. 

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

I = (TX) I =  
( 6 / 100 ) I = 0,00016438 

TX = Percentual da taxa anual = 6% 

                                                            365 

 

12. DA ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

12.1. As despesas decorrentes da execução do presente Projeto correrão à conta dos recursos 

orçamentários do exercício de 2019, mediante a seguinte classificação orçamentária Elemento de 

Despesa: 449052.  

 

13. DO INSTRUMENTO DE COMPROMISSO  

13.1.  Dada a baixa complexidade do objeto e a previsão regulamentar de contrato de adesão, cujas 

cláusulas não comportam negociação e modificação, a Administração utilizará a faculdade do art. 62 da 

Lei nº 8.666/93. Sendo assim, o instrumento contratual será substituído pela nota de empenho, a qual 

será considerada como contrato para todos os efeitos legais, contendo todas as cláusulas constantes do 

contrato de adesão. 

Ar. 62. O instrumento de contrato é obrigatório nos casos de concorrência 

e de tomada de preços, bem como nas dispensas e inexigibilidades cujos 

preços estejam compreendidos nos limites destas duas modalidades de 

licitação, e facultativo nos demais em que a Administração puder substituí-
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lo por outros instrumentos hábeis, tais como carta-contrato, nota de 

empenho de despesa, autorização de compra ou ordem de execução de 

serviço. 

 

14. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

14.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, a Contratada que: 

14.1.1. Inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência 

da contratação; 

14.1.2. Ensejar o retardamento da execução do objeto; 

14.1.3. Falhar ou fraudar na execução do contrato; 

14.1.4. Comportar-se de modo inidôneo; 

14.1.5. Cometer fraude fiscal; 

14.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode aplicar à 

CONTRATADA as seguintes sanções: 

14.2.1. Advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos 

significativos para a Contratante; 

14.3. Multa moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 

inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 

14.3.1. Multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso 

de inexecução total do objeto; 

14.3.2. Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do 

subitem acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida; 

14.3.3. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade 

administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até 

dois anos; 

14.3.4. Impedimento de licitar e contratar com órgãos e entidades da União com o 

consequente descredenciamento no SICAF pelo prazo de até cinco anos; 

14.3.4.1. A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista neste subitem 

também é aplicável em quaisquer das hipóteses previstas como infração administrativa no 

subitem 14.1 deste Termo de Referência . 

14.3.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
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enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre 

que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados; 

14.4. As sanções previstas nos subitens 14.2.1, 14.3.3, 14.3.4 e 14.3.5 poderão ser aplicadas à 

CONTRATADA juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados. 

14.5. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 1993, as 

empresas ou profissionais que: 

14.5.1. Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal 

no recolhimento de quaisquer tributos; 

14.5.2. Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

14.5.3. Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude 

de atos ilícitos praticados. 

14.6. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo 

que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando- se o procedimento previsto 

na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999. 

14.7. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 

conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado 

o princípio da proporcionalidade. 

14.8. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

 

15. CASOS OMISSOS 

15.1. Os casos omissos ou situações não aqui explicitadas serão decididos pela CONTRATANTE, 

segundo as disposições contidas na Portaria nº 306 de 13 de dezembro de 2001, Decreto nº 10.024/2019, 

na Instrução Normativa MPDG nº 5, de 25 de maio de 2017, na Lei nº 8.666, de 1993, bem como na Lei 

Complementar n º 123/06 e nos demais regulamentos e normas administrativas federais. 

 

16. DA APROVAÇÃO DO PROJETO BÁSICO 

16.1. O presente Projeto Básico foi elaborado no uso das atribuições legais e normativas aplicáveis, 

sendo objeto de exame e, no caso de concordância da Diretoria de Administração, Planejamento e 
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Finanças e da aprovação da Direção Geral deste Campus, integrarão o processo administrativo 

formalizado com vistas à continuidade do presente processo. 

16.2. Encaminhe-se ao Diretor Geral para aprovação. 

 

Cabedelo/PB, 11 de dezembro de 2019. 

 

__________________________________ 

Mario Jorge da Silva Rachman 

Diretor de Administarção, Planejamento e Finanças 

Campus Cabedelo/IFPB 

 

 

Aprovo o presente Projeto Básico  nos termos do inciso I, do § 2º, do art. 7º, da Lei nº 8.666/93. 

 

Cabedelo/PB, 11 de dezembro de 2019. 

 

__________________________________ 

Lício Romero Costa 

Diretor Geral 

Campus Cabedelo/IFPB 

 


